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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 25º REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

27 DE AGOSTO DE 2013 
 

MENSAGENS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
  
01–PROJETO DE LEI nº 358/2013 - Mensagem nº 078/13  - REGIME DE URGÊNCIA 
Autor: Poder Executivo 
Altera a Lei Nº 12.327, de 21 de Setembro de 1998, que dispõe as atividades profissionais 
de Despachante de Trânsito junto ao Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  
Lei n. 12.327/1998. Súmula: Dispõe sobre a atividade de despachante de trânsito perante o 

Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. 
 
 

  
02–PROJETO DE LEI nº 360/2013 - Mensagem nº 080/13  
Autor: Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a efetuar a cessão de uso do imóvel que especifica ao município 
de Campo Largo. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
 
  
03– EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº 256/2013 - Mensagem nº 062/13  
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autor da Emenda: Dep. Ney Leprevost 
Cria o CONSEPIR - Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial e adota outras 
providências. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA  
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PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 

  
04–PROJETO DE LEI nº 251/2013  
Autor: Evandro Júnior 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas que fornecem serviços de acesso à internet 
compensarem, por meio de abatimento ou de ressarcimento, ao assinante que tiver o 
serviço interrompido ou receber velocidade abaixo da contratada e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
  
05–PROJETO DE LEI nº 276/2013  
Autor: Professor Lemos 
Proíbe o desligamento do processo de seleção, de gestantes candidatas em concursos 
públicos de provas ou de provas e títulos, em função da impossibilidade de participarem de 
exames de capacitação física em decorrência da gravidez, no âmbito da administração 
direta e indireta. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
  
06–PROJETO DE LEI nº 36/13 
Autor: Dep. Hermas Brandão Junior 
Altera os dispositivos da Lei nº 11.580/1996, alterada pela Lei nº 15003/2006, incluindo 
produtos classificados na nomenclatura brasileira de mercadorias. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 
LEI N. 11.580/1996. Súmula: Dispõe sobre o ICMS, com base no art. 155, inc. II, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal 
e na Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996 e adota outras providências. 

 
RECURSOS CONTRA PARECER CONTRÁRIO 

 
  
07– RECURSOS AOS PROJETOS DE LEI nº 247/2013  E  325/2013 
Autor: Deps. Douglas Fabrício, Paranhos e Valdir Rossoni  
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos cartórios sediados no Estado do Paraná incluírem nas 
escrituras públicas o nome e a inscrição no conselho regional – CRECI da pessoa física ou 
jurídica responsável pela intermediação de negócios imobiliários e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
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PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 

                                   

  
08–PROJETO DE LEI nº 284/2013 
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de adaptação de veículos em centros de formação de 
condutores e autoescolas, ao aprendizado de pessoas com deficiência física. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO  
 
  
09–PROJETO DE LEI nº 171/2013 
Autor: Dep. Luciana Rafagnin 
Institui a política Estadual de incentivo e apoio a construção de cisternas nas propriedades 
rurais do Estado. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA  
                               
  
10–PROJETO DE LEI nº 324/2013 
Autor: Dep. Professor Lemos 
Disciplina o inciso VII do Art. 34 da Constituição do Estado do Paraná, dispondo sobre 
medidas de apoio aos Servidores Públicos Estaduais responsáveis por pessoas com 
deficiências e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  
 
  
11–PROJETO DE LEI nº 323/2013 
Autor: Dep. Professor Lemos 
Que institui as diretrizes para a promoção da alimentação saudável nas escolas públicas de 
educação básica e dispõe sobre o programa Estadual de alimentação escolar. 
RELATOR: DEP. BERNARDO RIBAS CARLI 
 
  
12–PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 440/2012 
Autor: Dep. Nelson Justus 
Institui a Região Metropolitana de Apucarana. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR  
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13–PROJETO DE LEI nº 244/2013 
Autor: Dep. Teruo Kato 
Institui conforme especifica, transporte gratuito em linha coletivas intermunicipais aos 
idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
  
14–PROJETO DE LEI nº 319/2013 
Autor: Dep. Stephanes Júnior 
Cria o Conselho Estadual de Proteção Animal. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
  
15–PROJETO DE LEI nº 123/2013 
Autor: Dep. Anibelli Neto 
Institui o Dia Estadual do Produtor de Tabaco, no dia 28 de outubro. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
  
16–PROJETO DE LEI nº 222/2013 
Autor: Dep. Wilson Quinteiro 
Institui a Semana Estadual de Combate à Violência Doméstica e Sexual contra a Mulher. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
  
17–PROJETO DE LEI nº 258/2013 
Autor: Dep. Dr. Batista 
Institui no Estado do Paraná a semana de prevenção de combate a infecção hospitalar, a 
ser realizada na primeira semana do mês de setembro. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
  
18–PROJETO DE LEI nº 238/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost 
Regulamenta no âmbito do Estado do Paraná a reserva de vagas em estabelecimentos 
públicos destinadas a pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
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19–PROJETO DE LEI nº 129/2013 
Autor: Dep. Ney Levrevost 
Isenta de emolumentos e custas judiciais as crianças e adolescentes que figurem em ações 
judiciais no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JÚNIOR 
  
20–PROJETO DE LEI nº 290/2013 
Autor: Dep. Paranhos 
Obriga as instituições de ensino superior do Estado do Paraná, a preverem nos testes 
seletivos vestibulares, no mínimo uma questão versante sobre obra de escritor paranaense. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
  
21–PROJETO DE LEI nº 298/2013 
Autor: Dep. Teruo Kato 
Altera a redação do artigo 1º da lei 15.967/2008, inclui o parágrafo único no art. 1º, altera 
a redação do art. 3º e inclui o art. 4º. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI N. 15.967/2008. Sumula: Súmula: Obriga o Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, a Centralização de Banco 

S/A - SERASA e quaisquer outros órgãos de bancos de dados, a retirar o nome do cidadão da relação de cadastro 
negativo, no prazo máximo de 48 horas, após a confirmação do pagamento do débito. 
 
Art. 1°. Ficam obrigados o Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, a Centralização de Bancos S/A - SERASA e quaisquer 
outros órgãos de bancos de dados, a retirar o nome do cidadão da relação de cadastro negativo, no prazo máximo 
de 48 horas, após a confirmação do pagamento do débito. 
 
Art. 2°. As lojas ou empresas, que não informarem ao órgão de bancos de dados sobre o pagamento da dívida 
efetuado pelo cliente, deverão pagar multa de 30% (trinta por cento) referente ao valor da dívida. 
 
Paragrafo único. A multa deverá ser paga ao cliente que não teve seu nome retirado, dentro do prazo, da relação de 
cadastro negativo. 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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22–PROJETO DE RESOLUÇÃO 16/2013 
Autor: Comissão Executiva 
Altera o caput do art. 33-t, da resolução nº 1/05. (Regimento Interno). 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
REGIMENTO INTERNO:  
Art. 33-T Compete à Comissão de Ciência e Tecnologia manifestar-se em proposições que:  
I - objetivem à promoção do desenvolvimento científico e tecnológico.  
II - proponham apoio financeiro e institucional a projetos e programas voltados à geração, à absorção, 
sistematização, aplicação e à transferência de conhecimentos científicos e tecnológicos.  
III - visem ao fortalecimento e à ampliação de base técnico-científica do Estado, incluindo aquelas relacionadas 
às entidades de ensino, pesquisa e de prestação de serviços técnico-especializados e unidades de produção de 
bens de elevado conteúdo tecnológico. 
  
23–PROJETO DE LEI 241/2013 
Autor: Dep. Luiz Carlos Martins e Ney Leprevost 
Dispõe sobre o Estatuto Estadual dos Direitos do Feto e das Gestantes. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
  
24–PROJETO DE LEI 307/2013 
Autor: Dep. Professor Lemos 
Dispõe sobre o Plano Safra Anual no Âmbito da Política Agrícola do Estado do Paraná e dá 
outras providências. 
RELATOR: DEP. CAÍTO QUINTANA  

 
 

PROJETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 
  
25 –PROJETO DE LEI nº 302/2013 
Autor: Dep. Gilberto Martin 
Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação dos Consórcios e Associações 
Intermunicipais de Saúde do Paraná, com sede e foro no Município de Jacarezinho. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
→ SITUAÇÃO:   20/08/2013- ADIADO pelo Relator. 
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26 –PROJETO DE LEI nº 357/2013 
Autor: Dep. Douglas Fabrício 
Declara de Utilidade Pública o Lar Dom Bosco - Comunidade Terapêutica, com sede e foro 
no Município de Campo Mourão. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
27 –PROJETO DE LEI nº 354/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost 
Declara de Utilidade Pública o Instituto de Convivência Incluir - ICI, com sede e foro no 
Município de Campo Magro. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
28 –PROJETO DE LEI nº 370/2013 
Autor: Dep. Nelson Justus 
Declara de utilidade publica Estadual a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá e da Universidade Estadual 
do Paraná, com sede e foro no município de Paranaguá – Estado do Paraná 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 


